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I - Relatório

A presente propositwa lbi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 12l}5l2i2l, sendo aprovado o requerimento de dispcnsa de 1' e 2o pautas no dià 15l09l212l, e,

e[tão, foi encaminhadâ para esta Comissão no dia 2210912021, cooforme as fls. 02, 16 e 25lverso'

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa dispor sobre a

disponibilização, em toda rerle pública e de acordo com o protocolo emitido e lavrado pela

Secretaria Estadual de Sâúde, tratamento prccoce, quando houver prescrição médica, â todos os

acometidos pela síndrome respiratóriâ gave (Sârs-Cov2).

Parecel n.n I 146/202I/CCJR

Referellte ao Proicto de Lei n." 32912021 quc "Dispõe sobrc a

disponibiiizaçdo, em toda rede púb1lca c de acordo corn o protocolo

cnitirlo o lavrado pcla Sccrelaria Estadual de Saúdc. tratamento
prccoce, quando houver prescr'ição lnédica, a todos os acometidos pcla

silldlorne respiratólia grave (Sars-Cor'2).".

Autor: Deputado Xuxu Dal Molin.

Consla a scgu inte justil'l cativâ acostada âo Plojeto de I-ci:

"Aíualmente o sinlonl.,s cla doença pro|ocada pelo COVID-|q nãa possui

lrala lento precoce indicdllo e, por enquanb d única lafieiro conhecida Pdtu|

e|itar que iaja Propogação do virus é inunização Por nleio de T acinas Todaria, 
-e

airu1a 
-assini, 

nquàrú ,ao dtigida d inrunízt1Ção efciente e generalizada da

população ha\,erá.t loldção de unidades de leraPia intensit'ct.

Desta aneitut, é sabiílo que alguns países, en parulelo a rocinação de sttd

populaÇão te enlpreerulido esfurços na pequisa e desenvolvimento de !l!t.a!ne:los'ejcieni"" pora t's oroneíidos pela sidrone re.ípirdtótia gra|e (Sars-CoÍ/-2) Íuto
dÍt iníecÇõo pelo úrus COYD-19.

Essds Pesquisas lem aponlando, con alguna nargem de:ucesxo, inlenienç-ões

,r"dicámeito.tas caparis cle conler oü miniz:tt os silltomas da doença' As[im, dd']a

a siluaÇão e lergencial e dinanict:t calaslrclca que vive a rede pública, conl

sequencias inteiminates de obitos, é Preciso q e haja disponihilizdçao

À, ,A.nd." Árlônio v"ge-i, n:06§"to.,q cp,q. CEP: 78049-901 Cuiâbá MT' (IS)
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inedíala oos proissionais q e aluarn no línha de lre les de ltaíclneníos precoce.\

que poden aolnalsalwr údas.

Alérn disso, lem-se enlre os objetivos da proposla a disponibilização generalimtla
de tesíes filpíclos. O teste rápítlo cotlsisle nuna íerramenlLt inlporldntíssimd no

controle da epidenia de covid-|9, cono na identifrcação da qua tidade le pesrcas
que jáíorum infectadas.

O prcielo, esse senlido, visct gdranlir o dcesso uni|ersal d esíe rcmédios a todos

que sc socorrum ao Siste a Único de Saú(te fLnanciado soli.laianente pelo

Estodo e, igualmente, -t'azer a deíecçAo das pessoasjá inÍecladds de íotna celerc'

allxilidndo pte\)eníivlmente na conlençAo da pandenia."

DispeDsâda a pauta, o Projeto de Lei foi encarninhado à Comissão de Saúde, Previdência e

Assistâ1cia Social no dia 10/06/2021, tendo, nâ sequôncia, obtido parecer de médto contrário à
apÍovação no dia 28/06/2021 (fls. 05 a 12).

Ato continuo foi apresentado o Substitutivo lntegral n.'01, de mesma autoria, no dia

15l}gl2121(fls. l3 a 15), com a finalidade de suprir qualquer controvérsia, com a seguinte ementa:

"Áutoriza a .lísponíbilização de metlicamentos para lrolamenio imetliaío em toda rede pública de

rdúde estadual em casos de COVID-19.".

O Autor assim se justifica:

"O prcsente suhstiluli't)o inÍegal
necessidade de disponibilinção

e d i camen í os, conío r m e s e gu e.

ten como ascopo esclarecer e evidenciat a

do íratanenlo inediab con ütilizaÇiio íle

Considerundo a liberação da ANVISA o üso energencial de 05 medicamentos

REMDESII/IR dprovado e l 2/03/242 1 ;

CASINLIMÁBE e IMDEYl^4488 aprot'ítdo e t 2A/01/2021;

BÁNLlNIyl^448E e ETESEVIMÁBE aprcvado ent 13/05/2021 ;
REGKIRONÁ (P'EGDÁNVIMÁBE) aprovatlo em I l/08/202l;
SOTROYIMÀBE aprotddo em 08/09/2 02 1.

Consíderundo que o substiluliro eu1 cotlrcfilo não Ít.tü7 de nedicanenb não

apto'rados parut o trata rcnlo de coríd-|g, bem como não objetiva impot o

lralafiento e sonÊfile oíerece-lo ao nédico e pacienle

Consíderundo que os medicamenlos supracilddos são de custo elerado e possuenl

cqpaciddtle cle combater problenas imunoló4icos causados pelo úru', denlro do

oigcmismo e a sud disponihilização potlen sah'ar a vida daqueles que não

possuen recufso para oble-lo.

NCCJR

l'. enare-q.rOnlo Uaggi. n." 06, Setor A CPA CEP: 78049 901 - Cuiabá MT (lS)
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Aptesüúú,ns a substitutil i tegrnl, hii.t |iú1 o t6pddo legul conlenlo
chont:elu&t pclu ÁNVI,\A nd utilízdçaa dos ncclitaukllk).\ etti ca tcnta.

Diante disso. a proposição retoü1ou a aqucla Cornissão de Mé1ito que, ncsta ocasião,

ollirlou pela aprovação da proposição, nos lnoides do Substitutivo lntegral n." 0i, sendo quc, Íbi
aprovado em 1" votaçâo pclo Plcnár'io dcsta Casa de Leis no dia 22109/2021.

Seguidamente, os autos foram encaminhàdos a esta Comissão de Constituiçâo, Justiça

Redação para emitir pârecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o adigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e ârtigo 369, inciso I, alinea "4", do Regimcnto Intemo

destâ Câsa de Leis, opinar quânto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposiçôes oferecidâs à deliberação da Casa.

Preliminamente, a versão original, resta prejudicada sua análise, em râzão da aprovação

em lu votação do projeto de Lei, nos tennos do Substitutivo Integal n." 01, confome dctermina o

artigo 194, incisos I e UI do RIALMT.

Desta fonna, passaremos a análise do Projeto de Lei, nos termos do Substitutivo Intesral

E!Ul, que objetiva âutoriza a disponibilização de medicamentos para tratamento imediato em toda

rede pública de saúde estadual om casos de COVID-19

Itara melhor elucidaÇão traNcrevo na íltegra suas disposições legais:

"Árt.l' Fica auÍorizado o trata lento imedíalo com a utilização de edic.r lentos,

efi loda rcde públicd de saúde do Eslddo de Malo Gtosso a toÍlos os acomelidos

pelo \'ítus COVID-19.

Át1.2" Deverão ser oJertados ltaldmentos pós COVID-|9 paru os pacienles que

apresenÍarem requelas e posíeríor acofipanhanento alpós o trald,fienlo pelo

período em que os pftlissionais da saúdejulguen necessátio.

Art.3" Á dislribüiÇão de ledicanentos cle que lrdld o arl.l' desía lei, está

condicionada a dwlliação e prcscrição n1édicd e anuência do respecíi|o pdciefile

Paragrafo único. Poderão ser utilizaílos os medicanentos libercdos pela Aqência

Nacrorul J,: Yieilànctu Sanitátia - AiVISA.
Atr.1'E a lei entra enl rigor na dald de sua publicação."

l

e. ta.e e"tOnlo l.luggi, n.'06. SeloÍA CPA CEP:78049-901 Cuiabá-MT. (lS)
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Analisando as disposiçõcs aoima, veriÍica-se a inserçào da materia na conrpctôncia
legislativa conconentc c tre a Uniào, os Estados c o Distrik) lederal, piira legislar sobre protcçào c

dclesa da sairdc, conlonrc dispõc o aÍigo 24, lnciso XIi cla Constituição Federal, w/-úi.\:

ÁrL 21. Compete à União, aos Estados e ao Di:trib Fedeídl legitildr
concorrentemenle sobre:
(... )
x - prcvidência socíal, ppg944Jk&!!-4!!-!!!!!!r.:
§ 1' No A tbiío íld lep:islação concorrente, a co lpetênLia da União linitar-le-á a
ttntbrL tr norna: gcrat.
§ 2'A conpetência dd União paru legislar sobre normds gerdis não exclui a
compelência suPle, enldr ílos Eskldos.

§ 3' Inexistiildo leí .íederul sobre norukts gerdis, os Estatbs e\ercerão a
competência legisl.ltiva plefia, para otender d sutls peculiaridades.

§ 1' A supemeniência de lei íederdl sobre not ús gerais s spende a efcácia dd lei
estadual, no qüe lheíot conlrário.

Nesse sentido, a competência dos Estados é suplementar, cabendo a União à edição de

lonnas gerais, sendo que, na inexistência de lei federal sobre nonnas gerais, os Estados podem

exercer a suâ competência plena, para atender suas peculiâridades regionais ou preencher lacunas.

Dentre as normas gerais, podemos citar â Lei n." 8.080 de 19 de setembro de 1990,

conhecida com Lei Orgânica da Saúde, que, no seu §1'do artigo 2'e §2 do artigo 7', estabelecem a

saúde como um direito de ordem fundamentâI, devendo o estado prover as condições indispensáveis

ao seu pleno exercício, garantindo o acesso Llniversal e iguâlitário a todos, verói!:

''Aú. 2" 4-§gll!!9 é un direito Jilndamenlal do set huüano, de'rendo o Estodo

prover ar coxdições indispe sáwis 4o seu Pleno exerckio

§ 1'O de,rer do Estddo de gardnlir a saúde consisíe naíotmuldção e execução Lle

polílicds econômícas e socidis qüe visen à rcdüção de riscos de doenças e de

outros dgravos e no eslabelecimenb de condiçõeu que ttssegurcn rcesso u iver§ol

e igualittirio às acões e aos sen'icos oari i sua Dromociio. oroteciio e

recuperacào. ",

Árt. 7" As ações e se,lliços públicos de soúde e os sen'iços P rados coúttaÍados ou

con'reniítdos que integran o Sí\te 1d Ünico de Saúde (SUS), são desenvolvitlos de

acordo com ds diret zes prc\)ist..$ notrL !!L rlt :l]ttt;t|titr]o Idtrul'
ohedecendo aínda aos seíluifites princípios.

1- universrúitlsde de acesso ios seniços le saúde etn íotlos os ní\)eis de

ev. ardré Antônio Maggi, n."06, SclorA CPA CEPi 78049-901 Cuiâbá MT (IS)
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ll - integrulilale le aslislência, enlendidd cono conjunío orliculado e conthluo
das ações e sen'iÇos prerentiws e curaliros. indifiduais e coleliwt, exigidos para
cítdd caso efi lodos os i,reis de complexidade do sisle|n;

Assim, â propositura está em linha e em confomidade com â legislação lêderal sobre

norÍnas gerais, restando patente a competência legislativa suplementaÍ para tratâr dâ matéria, não,

havendo, em que sc falar, em vicio de inconstitucionalidade formal, confome prevê o aftigo 24,
inciso XII. da CRFB.

Por sua vez, em relação à iniciativa de Lei, a CoNtituição Federal, bem com a Constituição
Estadual, estabelecem o princípio da separação dos Poderes, que assegurâm a irdcpendência e

hârmonia entre os Poderes Constituídos, respectivamente previstos no artigo 2o da CF e aftigo 9o da

CE/MT.

Com efcito, nenhlrm dos Poderes (Executivo Legislativo e Judiciário), pode interferir nas

competências e atribuiçôes de cada uDr, sob pcna, de violação do princípio Constitucional da

separação dos Poderes.

Desta forma, o ârtigo 61" da Constituição Federal, estabelece as disposições relativas cuja

competência é de competência pivativa do Chefe do Poder Executivo, que, em razão do princípio

da simetria, deve ser observado no âmbito estadual, sendo expressamente previsto no artigo 39'da
Constituição Estadual.

No caso em apreçoi embora as matérias relacionadâs ao funcionamento e at buições de

órgãos do Poder Executivo, devem estar inseridas cuja iniciativa é reseÍvada a autoridade ali

estabelecida, por traduzircm [ratéria de exceção, não podem ser ampliadas por via hermenêutica,

sob pena de ocasionar o esvâziamento da âtividade legislativa autônoma no âmbito dos entes

fedcrados.

Esse é o entcndilnentu .tur'isprudcncial do Suprcrno 'fr'ibunal !-ec1era1, crr cascls aná1ogos:

EMENTÁ: LEl D]STRITAL, NOT|FICÁÇÃO MENSAL ) SECR,TTARIA DE

SAÚDE- CASOS DE C,INCER DE PELE, OBNG,IC:ÁO IMPOSTA A MEDK:OS
PÚBL\COS E P}1RTI':ULÁRES, ADMISS]BIL]DÀDE. SAUDE PUBLlCÁ'
MATÉRIA INSENDA NO ÂMBITO DE COMPETÊNC]A COMIJM E

CONCORRENTE DO DISTNTO FEDER4L ARTS.23' 1, e 21, XII' DA CF'

RESPONSÁBILIDADE CIVIL DOS PROF]SSIONAIS DA SAUDE, M4TERIA DE

COUpFltLt tA LXt LUStya D4 U' ÀO. ÁRt'. )). I PRücLDENt U rlD('lAL
DÁ ÁÇÃO- 1 - Dispositivo de tei distrital ttüe obriga os édicos Públicos e

patuicularct do Distrib Federul c! notiicarcn d Sacrctdria de Saúde sobre os

casos de câncer cle pele não é inconstituciofittl. II - Mdtéria insetida na 
'; 

lbilo da

competência.t(t U;ião, E.\Íados e Distrilo Federut nox íermos do a ' 23, I' da

Co;situiçao Feder«t. I - EÍigêncir qae encontti .úrigo ta,nbém ho aú' 24'

XII, d« Cútu Magni, que dribui competôrtck, co coüeníe ios reÍeridos entes

5

NCCJR

e.t,-a.a." ,e.ntO.l. úuggi, n.' 06. Selor A CPA CEP: 78049 901 Cuiabá - MT (IS)
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''Dilc)-c])taitc]ttt lo rlut .tu.trr:»rarlo. a! uttigo.\ 1".

it,t! ,,;fi Lt,, tt,i,' th,intn, l,t,'t,t,'vrr i 'a\t\fi, \

NCCJR

ffil
Íederitivos piru legisktr sohre ( leíesi dt s úde. IV - Disposííi|o cla lei distiíal
que impuía tesponsclbilidade ci,,il oo ulédico ?or Íito de notilcação Laracterizd
ofensa ao art. 22, I, da CF, que consigna ser conpeÍência exclusiva da União
legislar acerca dessa matéria. V - Ação dircta parcictlnente procedente. (ÁDI
2875, Relatot(a). NCARDO LEWANDOWSKI, Trihunal Pleno, jrlgado ent

01/0ó/200E. DJe-l 12 DIVULG 19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008 EMENT VOL-
Ar24-01 PP-0A215 RTJVOL-00205-03 PP-01137 RTv. 97, n.876, 2008, p. 1l)-
I 14 LEXSTF r. 30, n. 360, 2008, p. 39-15)

Mais recentemeÍte, no julgamento da ADI 5.293lSC, o STF entendeu inexistir vicio de

inconstitucionalidade formal em lei estadual, de autoria parlamentar, que tratava de assistência a

vítimas incapacitadas por queimadurâs grâves, ,erál.t:

Lei 16.285/2013, de Sdnta Catarina- (.--) Os arts. 1", 1', ó'e 7'do lei inpugnaÍla
não aírontd l d rcgru, cle rcproduÇão íederativa1lente obrigdtória, que PreseNd
sob a autoridade do cheÍe do Poder Exec íiTolocal a inicidtira para iniciar leis de

criaçõo e/ou ettitlção de ninistérios e ótgãos cla adnini:tração público (art. 61, §
t', II, e, da CF) Mera especificação tle quais cuidddos ,nédicos, entte aq eles já
tonle lpl.tdos nos padrões nacionais de atemlimenlo da recle púhlico de saúde,

deve ser gdranlidos a ieleflinddu cldsse de pacienles (po aclores de sequelos

gro)es causaclas Por quei, aílutus). [,1D1 5.293, rel min Alexdndre de Morde§' j.
8- l l-2017, P, DtE de 21-11'2017.J

Destacam-se alguns trechos do brilhante voto do relator Ministro Alexandre de Moraes:

1", ó'' e 7" d.t lú a:itjdtil
redilitlc orginitt lo

Exc(uíiro local, scjtt ?t!la cti.tçtio d? oro§ c(rgo\, ri/rrtiços ott ntcttlut
ohtigições. t1\ onnas cnt e\a rc Luidutul 1 cq)ctiu! dc asPecilicut q Ltis os

cuill&bti Dtüdios. tlentre tiquel6 iíi tt?iLlas ordinnrtu Pttte ?cLt r(íle Uihlic( Llc

:atidc, dct'eritun «r g luttidos o datct)ttit lLLt cldr.\e de Pdcient(s (porr«k*:; dt

\eqtrcl(! gk^c.\.ls«tu! tot qu,:!it»idttrt\), rcn&t c»t :'it;ttt tt !itnaçii.) dt
wlrcruhilnl«tu par clts ãNrin@tfufu ( .)

,1s netlitus dc trtittinctu t Ltu ft,thililuçiia Prtt)itttls ltos dt't\ J" Lt ó' do dtdonu
ul ri,tu^a (lccortc,rt tlo lawÍ íle rctup(tut Dlenln(túe t siúle ie§\(s Dessotts,

o oud é i,rlposlo petÍ! Cottsliluicào u íolo§ o§ e Íes fcle livos, de íoÍ t(
tolithirit («tmo lccottêttdtt lircll tlo rclline cotl§liíut:itrlúl de lul(lu r§t.tttl
integrd e uniwrsttt tkt stúítc). A ?x?r6síio'de line to i tqtd" úntiút ,to
(rí. lgll, IL íht CR c 

'to 
üt. 7', II, lu Lei 8.080/1990, dev( scr intcrykkktu íle

-formt t abr«nger Íoíkr l,tt,e.litttc,ttu, ou sertiço cütutito (Íigiú' lttnt
resírb?lcccr 1lttí«lc da .l/§\oo§ rílit,tttli íle qaeinttÍlut6 qrc kuklent sequ?tltt

grítrc. (..) Os Ltirporititus Pr(\'i\!a\ uos utt-\. 1" 1' ? 6" da l'ei estdluul

1t5)E5/2A13 cotmhutt ttrt cnutnrn dcs:;rr !ógiu lc dtcndittrcnta i tqrul
estubdcccndo Ltc tuttittt .otto'ctLt qttlti.\ o: tnxltlot dc ttukli"rü1tn L/c\\'"1 \u'
ah.\ü\\klo\ lru t,i(hiliztlt tt o!.\i\tatutu al«ruutttt rt ltttt'tuk»ct tle totl!cqtún':it\

it., .-' rh'.Lt t' l t 1, tt+,-lo t - 
'

A!. André Antônio Maggi. r)." 06. SetoÍ A CP^ CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (IS)
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Ni nediíktenq eos.üís, I";1'; 6"e 7"Ílt Lci 16.285/201-l rcictktt(t t ?tulríie\
ílc ítícttdifirc lt) tlkidico ab\olu tnetÍe cottsetúitne^ (ott tqueles q c.iíí Ttio

co lenqrlalor'en divers«\ t)utn^ rclatê ciítslooÍle unenlo.íede l, itttluitklo
?rcceilos' íle hier ryttiÍt to tlíÍtkiottd que ri telizt t o tlit(iÍo .futtfu rc tll .i
saúde, ão hú contu iientilitot qu(Uuer úcit, le origen nt lei est«ltttl chl

Além le níto t'iítoem r ilticitúita do Govendor rb Esuukt ptru litl,o, lohft
olgufiiz.tçiio e -rt,tcionutkltÍo lo Adtttittislttt(rio hmn, us not»ut do\ 11.\. 1" 1":

ó" c 7" J,:t lci raloiticnst it:tkrlntnle tlào |ioluü o\ lrccaitos or«motti-io.\
indi««los nu inicidl ldrtt ló5. ló7 I . 11 c ló9 J 1' dd L'l-) [ qtk.
tli'criÍnrc tc tto uue suste ííkh pelo rciurt? tc, os D,oielot le lci s hs(tito! Dot
DÍtrht, cnltnitt,uio saio nerc$Íttitnrc Íe tteuíros cn le,,rtus finqnLeiros. §c,tlu

D,!rl'eit,t, tnt! Dostíwl ouc elc§ le htn DtÍ,ie«1et n$ le$asas Dúhli(tt!i.
L t'elct'dnt? obtc]\:Ltt, ( fo?ti\itt)..tttc d ferolàrcitt dú tev do rcqu(rcnte tttiú o

tleito rh rollkr signilituti\\t te t( u uhrutl'Àitt(id (ld at^'kl&k NtlLtt)tttttur eotlto

unt bla 1... )

tl utenlinento r.
Cofic en c to con rcDercu§\io re| l (ÀRE 878.911, Rcl, Mitt. GILM.'IR
MENDES, DJe ílc 10/10/201ó)' efi uu( s? tsettltru 1/e\e de nrc: "Ntlo ulittl'ot
LotttpaÍO ci.t prhutitÍt lo Chcfc lo Polet Exetulfu) lei oae, enho t Ltic lcsDc\tt
paru u A(thtittistracão, ttão llttu l sua eÍralt t ou fu al buicato l. seus ó'P(ios

ncm lo rcqit rc í ittiLo le serúhre! Dúhlicos krt. 61. § 1", II."tt", "(" c "e", tlu
Constitui.'iío Fedtltol) (Í:t ilô t ryrita üo!§(,

No caso cm examc, enlendcmos que o projoto de lci, não ittcotrc etn vicln

inconstitucionalidadc 1i)ünal, por lcscn/a de iniciativa, uma vcz que â pÍopositula eilborâ crie

dcspesas, não cria ou âltera a estrutura ou interfcrc l]a alÍibuição do Podcr Executivo, nclr tratâ

sobre rcginc juridico dos scÍvidores píLblicos, estaüdo c conl'or]1lidadc com as dcoisiles acilra

llrcrlcionadas, sendo, dcsta Lrma, pren-ogativa do Parlarnento dc dcllag|ar'o plooesso legislativo,

oonlàüne dispõc o aftigo 61 da Constituição FcdcÍâl:

tú 6f ..4 lttkiLttitalu\ lci§ínrttlct ctttLlt(s ( atltitttit iL$ (\1he tqu(tqwt ttatnhro

ou ('at isstio ttcl Cútttút .to.t Dclutlkloç do Sannb Fetlcrul ott lo ( otlgt'lirt)
NLrciatktl, da Prcsilenre la RaPúhliÍ:u un Suprcttto TúhLrnul l:edcftl Lb\

liibuüai.\ Sttlt)t iores ao Pro(:urdot-(;at dl dtt Rclihlicu e ua\ (ill'ldào\' tu /atttl
c not c.Lis ?k),istos t'etI ( ot|.ttittiçt1o.

Ilssc dispositivo, quc. eln razâo do princípio da sinctria. cleve scr obse:r'ado no âmbito

estadual, c. âquino Estado de Mato Crosso, a Constituição o reproduziu eln seu artlSo 391

,lrt- 39 A i iciaíiva dds leis complenleníares a Lttclinárids cabe o qualquet mentbro

ou ConL-!ão da,4sse lbleia Legislati'a, ao Gowrnddor ílo Estado do Tribundl de

.Iustiçd, à Ptoc rudorid Gerol de .lL\tiç.t e aos cidd.lãos, nLt íorna e not casos

pret' i s Í o s n e : ta C on s I i í u iÇ ão.

(IS)

^v. 
Andró 

^nlônio 
Maggi. D." 06. Sctor À CPA CFP: 7go+g-sor cui"bá N,tl.
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Com;\\ao oe (onltitLrição. lLr\tiçd e Rêddçao

A Cafta Estadual determina ainda quc cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

matérias de competência do Estado, cot1fo1me dispõe seu artigo 25:

/1rí. 25 Cabe à Aste, blei.! Legislatit'a, con u sanÇão do Go|emudor do Estado,
não exigidd estd paru o especíicado no art. 26, dispor sobre Íodas ds natérias de
compelência do Esíddo, especialnente :

Ademais, a efctiva impiementação da propositura, corro uma politica pública, realça uma
função já tipica do Estado, in caslt, o direito c saude. previsto corno um direito de ordem
furdamental, conforme dispõem os adigos 6'' e 227r da CF. os quais irnpõem ao Poder Público a

satisfação de um dever de prestação positiva desfinado a todos os entcs politicos que compôem a

orgâniza!ào lederativa do Eslado Brâsileiro.

Nesse sentido, nào se vislunbra violaçâo aos tcxtos clas ConslitlLiçôcs |cdcÍal ou Estadual.

havendo conpatibilidadc cntre os prcccitos da proposição e as non'nas e pr-Lncipios das

Constituiçôcs Fcdcral e Estadual.

Potanto, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejâm óbice para a
aprovação do presente projeto dc lci.

ú o parece,-.

III - voto do (â) Rclâtor (a)

Pelas razôes cxpostas, voto
autoria do Deputado Xuxu Dal Molin,

Sala das Comissões, em J 3

favorável à aprovação do Projeto de Lci n-" 32912021, de

nos termos do Substitutivo Integrâl Í.'01.

de cl de 2021.

' AÍ. 6' Sào direitos sociais a cducaçào, ê--§Àrfu!§, a alinentâção, o trabalho, â moradia, o trânsporte. o lazer. â

segurança.aprevidênciâsocial,aproteçàoàmatemidadeeàinfinciâ,êassislênciaaôsdesamparados,trâformade§ta
Constituiçào.

' An. 196. À§3]14ej-4srúS-de3.d!§-9l!r]9ll!9-E§jg!|q sârânlido medianre polilicas sociais e econômicas que visem

à Íeduçào do risco de doençâ e de outros asravos e ao ace§so univeÍsal e isualilário às açôcr e s<õiços para sud

promoção, proteçào e recuperação.

A!. Ardré 
^rÍônio 

Mâggi. !." 06, Selor A CPA CEP] 780'19 901 Cuiabá MT. (lS)
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Lom',-áo de Corstiturçao.lL)li!d e qedà(ao

lV - Ficha de Votaçâo

Voto Rclator (a

Pclas l'azões expostas, v(Ío fn\'orávcl à aprovação do I'Íoicto dc Lci n." 329/2021. dc eutol'ia do

Dcfuiado Xuxu Dal Molin. lros tcrmos do Substitutivo lntcgrâl n." 0L

Posição na Cornissão ldentificaÇào do (a) Dcputado (a)

Relator (a)

Merrbros

Ãfutr-. I
W\) ll/) I/ '\ ltóW

( \--r

Proieto de Lei n." 329/2021 Parecer n." I 146/2021

I{eunião da Colnissão cm /aq lbc
Presidente: D
Relâtor (â):

Av. André Anrô.io Maggi, n."06, SctorA CPA CEPi 78049-901 Cuiabá MT- (IS)
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Assembleia legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELtgERAçÃo REMora

vorAçÃo

ASSEMBLEta LEGtstaflva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Co,nissào de Lon5tituiçào,lustiça e Redação

NCUJR

Reunião 17ê Reunião Ordinária Remota
Dãtã 2A/09/2O2L Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI Np 329/2021 "Dispensa de Pouto" (c/Substitutiva lntegrol)
Autor (a) Deputado XUXU DAL MOI-IN

Membros Titulares 5im Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presldente x D D n
Deputâdo Dr. Eugênio - Vice-Presidente ! n tr x
Deputado Dilmar Oal Bosco a tr tr !
Deputada Janaina Riva x tr tr ü
Deputado Sebâstião Rezende N ! ! !

Mêmbros Srrplentês

Deputado Cârlos Avâllone tr n tr !
D€putado Fâissâl x tr tr tr
Dêputado Eduardo Botelho tr n ! !
Deputado Delegedo Claudinei tr n ! n
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr !
Soma Total 5 0 0 1

Resultâdo Final: Materia relatada pe o Deputado Sebastião Rezende com parecer FAVORAVEL, e lda
presencialmente pelo Deputado Fâissal. Votaram com o relator a Deputada lanaina Rivê e os

Deputados Faissal, Wilson Santos presenciâ mente e oilmar Dal Bosco por videoconferência. Ausente

o Deputãdo Dr. Eugênio. sendo a matéria aprovada com parecer FAVoRÁvEL.

n

l^rctul/^-{À"dq.O '
Waleskâ Cârd./sd

consultora Legisl{riy'a
Nücleô CCjRV

Avenida André Antônio Mag8, n.s 06, SetorA-CPA-cEP:78049_901-Cuiabá -MÍ


